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EDIÇÃO NACIONAL

CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK IV S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.068/0001-73 - NIRE 35.300.594.878

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias de outubro de 2023, às 10h30min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 
9º andar, sala 70, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença 
e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social; e (ii) 
a alteração do objeto social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Alterar 
a razão social da Companhia de “CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK IV S.A.” para “CENTRAL SOLAR 
MINAS DO SOL IV S.A.”, de forma que o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a ser 
redigido da seguinte forma: Artigo 1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV 
S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., 
regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 5.2. Alterar o artigo 4º do 
Estatuto Social da Companhia, referente ao objeto social da Companhia, que passará a viger da seguinte 
forma: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, 
implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Minas do 
Sol IV, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos 
de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 31 de outubro de 2023. A 
presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 444.228/23-8 em 16/11/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da Central Solar Minas do Sol IV S.A. - Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e 
Prazo de Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV S.A. (a 
“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, sala 
70, Itaim Bibi, CEP 04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, 
abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros 
estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América 
do Sul. Artigo 3º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, 
manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Minas do Sol IV, a comercialização da energia 
gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a 
essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 
(quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista 
no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da 
assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 
poderes especiais. Capítulo III: Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma 
da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. 
Artigo 7º - Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - 
Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 
da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: Aumento 
do capital social; (i) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (ii) Celebração de qualquer contrato 
relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iii) Resgate, 
amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (iv) Aprovação das 
demonstrações financeiras anuais da Companhia; (v) Alteração da política de dividendos da Companhia; 
(vi) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (vii) Realização de 
Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (viii) Ingresso com pedido de recuperação 
judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores 
da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (ix) Aprovação de operação de fusão, cisão, 
incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (x) Celebração de qualquer contrato 
relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou 
na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao 
presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser 
convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário 
para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As 
Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, 
em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. 
Capítulo IV: Administração da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente 
Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia 
Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da 
Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 - 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os 
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto 
atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar 
todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de 
seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo 
resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e 
imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre 
que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será 
instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas 
reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da 
Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser 
realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do 
Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. 
Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos 
assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos 
demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do 
substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato 
da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal 
em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique 
de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita 
no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, 
em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo 
a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser 
juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto 
na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente 
o voto de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: por 2 
(dois) Diretores em conjunto; (a) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
especiais, devidamente constituído; (b) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, 
devidamente constituídos; e (c) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes 
do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. 
Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo 
deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As 
procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas 
para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do 
contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, 
respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os 
poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e Distribuição 
do Lucro - Artigo 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro 
remanescente terá a seguinte destinação: a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro 
líquido aos acionistas; (a) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos 
deverá ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (b) o saldo ficará à disposição da Assembleia. 
Artigo 21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido 
postos à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia 
poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação 
de Assembleia Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares 
previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia 
poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o 
capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem 
colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma 
da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro - 
Artigo 25 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica 
desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK II S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.370/0001-01 - NIRE 35.300.594.649

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias de outubro de 2023, às 10h00min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK II S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 
9º andar, sala 68, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionis-
ta que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro 
de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social; e (ii) a alteração 
do objeto social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Alterar a razão social 
da Companhia de “CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK II S.A.” para “CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II 
S.A.”, de forma que o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a ser redigido da seguinte 
forma: Artigo 1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A. (a “Companhia”) opera 
a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. 5.2. Alterar o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, re-
ferente ao objeto social da Companhia, que passará a viger da seguinte forma: Artigo 4º - A Companhia 
tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comer-
cial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Minas do Sol II, a comercialização da energia 
gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a 
essas atividades. 5.3. Consolidar, em virtude das deliberações acima, o Estatuto Social da Companhia, 
que passará a viger com a redação do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assi-
naturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Ju-
nior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 31 de outubro de 2023. A 
presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 431.552/23-0 em 16/11/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social da Central Solar Minas do Sol II S.A. Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo 
de Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A. (a “Compa-
nhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presen-
te Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, sala 68, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos 
para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º 
- A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a reali-
zação de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a 
exploração do potencial solar do Projeto Minas do Sol II, a comercialização da energia gerada por esse 
empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 
Capítulo II: Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), re-
presentado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Pará-
grafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. 
Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de 
uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 
3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das 
Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo 
termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a 
Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 
(dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. 
Capítulo III: Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinaria-
mente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º - Os 
acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão da 
aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das 
Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital 
social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado 
à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aqui-
sição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações finan-
ceiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos 
direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública 
Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, 
dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia 
e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra 
operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo 
acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia 
designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) 
vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da 
matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão 
convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Administração 
da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os 
poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remune-
ração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 
1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 - Os membros da 
Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Di-
retoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 - A Diretoria será composta 
de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Dire-
tor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 - Compete à Diretoria a administração 
dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, res-
salvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assem-
bleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar to-
dos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a 
orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de 
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, con-
trair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais 
e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movi-
mentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas esta-
belecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maio-
ria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Dire-
tor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim no-
meado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do 
Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e 
será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o 
Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por 
meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo 
vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, 
interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo 
do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito 
até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou cor-
reio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, 
deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, 
e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos 
por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na 
forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o 
voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reu-
niões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham 
manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá 
ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando 
representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, 
com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, confor-
me os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a 
prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no 
parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágra-
fo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas 
outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de vali-
dade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual nú-
mero de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os hono-
rários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições 
e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e Distribuição 
do Lucro - Artigo 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanes-
cente terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido 
aos acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá 
ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 
21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à 
disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levan-
tar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia 
Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste 
Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que 
não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição 
dos acionistas. Capítulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elege-
rá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro - Artigo 25 - Para dirimir todas 
e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Co-
marca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Opep: sugestões da AIE para zerar 
carbono simplifica questões e 
difama indústria de energia

A Organização dos Paí-
ses Exportadores de Petróleo 
(Opep) criticou a posição da 
Agência Internacional de Ener-
gia (AIE) defendida no relatório 
sobre as indústrias de petróleo e 
gás em meio à transição energé-
tica.

O cartel afirmou que o dis-
curso de que o setor precisa 
“escolher entre alimentar a crise 
climática ou abraçar a transição 
para energia limpa” simplifica-
ria extremamente os desafios 
presentes e subestimaria ques-
tões como segurança energé-
tica e acesso à energia. “Isso 
também difama injustamente 
a indústria como causadora da 
crise climática”, defendeu-se, 

em nota publicada nesta segun-
da-feira, 27.

“É irônico que a AIE, uma 
agência que alterou repetida-
mente as suas narrativas e pro-
jeções de maneira regular nos 
últimos anos, se dirija agora à 
indústria do petróleo e do gás 
e diga que este é um ‘momento 
da verdade’”, falou o secretário-
geral da AIE, Haitham Al Ghais. 
“A forma como a AIE tem infe-
lizmente utilizado as suas plata-
formas de redes sociais nos últi-
mos dias para criticar e instruir 
a indústria do petróleo e do gás 
não é, no mínimo, diplomática. 
A própria Opep não é uma or-
ganização que diria aos outros o 
que deveriam fazer”.

Trio é preso sob suspeita de trocar etiquetas 
de malas em Guarulhos em esquema de tráfico

Policiais do Departamento Es-
tadual de Investigações Criminais 
(DEIC), da Polícia Civil de São 
Paulo, prenderam no fim da semana 
passada três homens envolvidos em 
um esquema de troca de bagagem 
para enviar drogas ao exterior. Con-
forme a investigação, a prisão foi 
realizada no Aeroporto Internacio-
nal de Guarulhos, de onde as malas 
eram despachadas. Também foram 
apreendidos 40 quilos de cocaína.

De acordo com a polícia, o trio 
foi preso em flagrante após agentes 
receberem informações sobre uma 
remessa de droga que chegaria ao 
aeroporto paulista. “Para conse-
guir enviar as drogas ao exterior, os 
criminosos trocavam a etiqueta de 
bagagens de passageiros após elas 
serem despachadas no check-in”, 
afirma a polícia.

As prisões foram feitas na quin-
ta-feira, 23, por policiais da 2ª Dele-
gacia DIG (Investigações sobre Es-
telionato e Contra Fé Pública), que 
atua para identificar e interceptar as 

tentativas de utilização do esquema 
no Aeroporto de Guarulhos. A iden-
tificação dos presos não foi revelada 
e a reportagem não conseguiu con-
tatar os responsáveis pela defesa.

O destino mais comum das ma-
las carregadas de drogas é a Europa, 
pelo alto potencial lucrativo da co-
caína por lá, mas a polícia também 
já interceptou envios para países 
do Oriente Médio e também para a 
África do Sul. A cooptação de fun-
cionários pode ocorrer tanto quan-
do eles estão trabalhando lá quanto 
antes, com a inserção de criminosos 
nas empresas.

Em março deste ano, duas bra-
sileiras ficaram mais de 40 dias pre-
sas injustamente na Alemanha após 
terem a etiqueta colocada em uma 
mala cheia de cocaína.

Relembre o caso:
A polícia alemã apreendeu no 

início de março duas malas com 20 
quilos de cocaína cada, etiquetadas 
com os nomes das goianas e elas fo-
ram presas. A base para a liberação 

foram as imagens que mostram as 
bagagens sendo trocadas durante 
uma escala no Aeroporto Interna-
cional de Guarulhos. Segundo a 
Polícia Federal, um dia antes do 
embarque das duas brasileiras, ou-
tra goiana teve a etiqueta da mala 
trocada por bagagem com drogas 
ao viajar para Paris, na França, mas 
não foi presa.

Vídeos obtidos pelo Fantástico, 
da TV Globo, mostram como dois 
funcionários do aeroporto identi-
ficam as duas malas de Kátyna e 
Jeanne, uma rosa e uma preta, as 
separam e, discretamente, retiram a 
etiqueta delas em uma área de se-
gurança e de acesso restrito que é 
monitorada por várias câmeras.

Em outro vídeo, duas mulheres 
chegaram ao aeroporto com duas 
malas de cores diferentes por vol-
ta das 20h30. Seriam as malas que 
continham os 40 quilos de cocaí-
na, segundo a polícia. As duas vão 
até um guichê de companhia aérea 
após um sinal da única funcionária 

que está no local, deixam as malas e 
saem em seguida do aeroporto, sem 
embarcar para qualquer destino. As 
duas malas são levadas para o mes-
mo veículo onde estão as malas de 
Kátyna e Jeanne e a troca é feita.

Kátyna e Jeanne foram liberta-
das na tarde do dia 11 de abril, de-
pois de passarem mais de um mês 
detidas na cidade de Frankfurt, na 
Alemanha. Elas retornaram ao Bra-
sil no dia 14 de abril. Lorena, irmã 
de Kátyna, afirmou, na época, que a 
personal trainer e a veterinária en-
trariam com ação na Justiça contra 
os responsáveis pela troca de identi-
ficação da bagagem delas, que ocor-
reu dentro do Aeroporto Interna-
cional de Cumbica, como também 
é conhecido o principal aeroporto 
paulista.

Em julho, a Polícia Federal rea-
lizou uma operação para prender 18 
investigados ligados ao esquema 
de tráfico de drogas com a troca de 
etiquetas de bagagens no Aeroporto 
Internacional de Guarulhos.

SP terá ponto facultativo 
nesta terça para ‘minimizar’ 
efeitos de greve

Com a expectativa de greve 
dos sindicatos de trabalhadores 
do Metrô, CPTM e Sabesp - em 
razão dos planos do governador 
Tarcísio de Freitas (Republica-
nos) de privatizar as companhias 
- o governo do Estado determi-
nou ponto facultativo em todos 
os serviços públicos estaduais 
da capital nesta terça-feira, 28.

“A medida visa a reduzir os 
prejuízos à população, garantin-
do a remarcação de consultas, 
exames e demais serviços que 
estavam agendados para a data 
da greve”, diz nota do governo.

Segundo o Executivo, ser-
viços de segurança pública não 
serão afetados, assim como os 
restaurantes e postos móveis do 
Bom Prato. Consultas em Am-
bulatórios Médicos de Especia-
lidades (AMEs) da capital e em 
outras unidades de saúde terão 
seus reagendamentos garanti-
dos, assim como nos postos do 
Poupatempo.

Os estudantes inscritos no 
Provão Paulista, cujo exame co-
meçaria na terça, tiveram suas 
provas reagendadas para a par-
tir do dia 29. Os profissionais 
da educação estão excepcional-
mente excluídos do ponto facul-
tativo, já que estarão envolvidos 

na preparação do Provão. O 
texto destaca que mesmo com 
a greve, as linhas concedidas do 
metrô e trens, como as Linhas 
4-Amarela, 5-Lilás, 8-Diaman-
te e 9-Esmeralda, vão funcionar 
normalmente.

Na última greve, Tarcísio 
destacou as linhas como um 
exemplo dos benefícios da pri-
vatização. No entanto, a linha 
9-Esmeralda, citada pelo gover-
nador, apresentou uma série de 
falhas no dia da greve. O fato 
municiou a oposição no discur-
so contra a privatização tanto do 
transporte público, quanto do 
serviço de saneamento.

Determinações da Justiça 
- Por determinação da Justiça, 
70% dos trens da CPTM deve-
rão operar nos horários de pico 
e 50% nos demais períodos, 
sob pena diária de R$ 30 mil ao 
sindicato. O governo também 
protocolou um pedido de tutela 
antecipada na Justiça contra a 
paralisação pelos metroviários. 
O pedido do Metrô, que ainda 
aguarda decisão final do Ju-
diciário, obriga a presença de 
100% dos funcionários do siste-
ma de transporte durante os ho-
rários de pico e de pelo menos 
80% no restante do dia.
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